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MATERIAL sobre actualizações legislativas
Análise das fontes http://europa.eu e http://eur-lex.europa.eu
REGULAMENTO (UE, Euratom) N.º 741/2012 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 11 de agosto de 2012, JOUE L 228 de 27.07.2012, pp. 1 a 3.

Regulamento que altera o Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia e o seu Anexo I relativamente ao número de juízes, sua nomeação e substituição e que prevê a criação, no Tribunal de Justiça e no Tribunal Geral, da função de vice-presidente, para coadjuvar o presidente no desempenho das suas funções.

JOUE C 326 e 327 de 26.10.2012, 2012/C 326/01, 2012/C 326/02 e 2012/C 327/01.


Publicação das versões consolidadas dos Tratados fundamentais, protocolos e anexos, integradas as alterações introduzidas pelo Tratado de Lisboa, assinado a 13 de dezembro de 2007 e que entrou em vigor a 1 de dezembro de 2009 e alterações posteriores. Esta publicação constitui um instrumento de documentação, não implicando a responsabilidade das instituições da União Europeia: Tratado da União Europeia, Tratados sobre o Funcionamento da União Europeia, Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica, Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.

2013

PARLAMENTO EUROPEU 2013/C 165 E/11, JOUE C 165 E de 11.06.2013, pp. 70 a 79.

Decisão do Parlamento Europeu, de 1 de Dezembro de 2011, com modificação ao Regimento (cuja 17.ª Edição foi publicada no JOUE L 116 de 05.05.2011, pp. 1 a 151, havendo alterações posteriores) e para incorporar um Código de Conduta dos Deputados ao Parlamento Europeu em matéria de Interesses Financeiros e de Conflitos de Interesses.
DECISÃO DO CONSELHO EUROPEU 2013/272/UE de 22 de maio de 2013, JOUE L 165 de 18.06.2013, p. 98.

Decisão do Conselho Europeu relativa ao número de membros da Comissão Europeia que continuará a ser composta por um número de membros igual ao número de Estado membros, incluindo o seu Presidente e o Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança. Isto nos termos do artigo 17.º, n.º 5, o Tratado da União Europeia e à posição da Irlanda, manifestada nas suas reuniões de 11 e 12 de dezembro de 2008 e de 18 e 19 de junho de 2009 do Conselho Europeu, em relação ao Tratado de Lisboa entrar em vigor, para que a Comissão possa continuar a ser constituída por um nacional de cada Estado membro.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA e TRIBUNAL GERAL, JOUE L 173 de 26.06.2013, pp. 65 e 66.

Alteração do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça de 18 de Junho de 2013 e do Regulamento de Processo do Tribunal Geral de 19 de Junho de 2013, tendo em conta que, com a adesão da República da Croácia, o croata passa a ser língua oficial da União Europeia e que esta língua deve figurar entre as línguas de processo.

DECISÃO DO CONSELHO EUROPEU 2013/312/UE de 28 de junho de 2013, JOUE L 181 de 29.06.2013, pp. 57 e 58.

Decisão do Conselho Europeu que fixa a composição do Parlamento Europeu para a legislatura 2014-2019, mantendo os 751 lugares nos termos do artigo 14.º, n.º 2, do TUE, pelo qual os representantes dos cidadãos da União não podem ser mais de setecentos e cinquenta, mais o Presidente, e a representação deve ser assegurada de forma degressivamente proporcional, com um limite mínimo de 6 deputados por Estado membro, e que a nenhum Estado membro podem ser atribuídos mais de 96 lugares.
DECISÃO DO CONSELHO 2013/286/UE de 25 de junho de 2013, JOUE L 179 de 29.06.2013, p. 92.

Decisão do Conselho que aumenta o número de advogados-gerais do Tribunal de Justiça da União Europeia, nos termos do artigo 252.º, § 1, do TFUE e da Declaração n.º 38 anexa aos Tratados, dos actuais 8 para 11, porém em momentos faseados: mais 1 em 1 de julho de 2013, data da adesão da Croácia, e mais 2 em 7 de outubro de 2015, por ocasião da renovação parcial da composição do Tribunal. O Presidente do Tribunal de Justiça solicitara o que número dos seus advogados-gerais fosse aumentado em três em pedido de 16 de janeiro de 2013 e foi deliberado pelo Conselho por unanimidade.
1 de Julho de 2013


Entrada da Croácia como novo Estado membro, pelo Tratado assinado em 9 de Dezembro de 2011 em Bruxelas.

Publicação do tratado de adesão da Croácia à União Europeia no JOUE L 112 de 24.04.2012, assinado em 9 de Dezembro de 2011, tornando-se o 28.º membro em 1 de Julho de 2013, no seu 7.º alargamento, desde que cumpridos os procedimentos de ratificação nos termos do artigo 49.º do TUE e artigo 3.º do Tratado de Adesão.


O Ato relativo às condições de adesão da República da Croácia provoca adaptações no TUE e TFUE e ainda TCEEA, nomeadamente nas disposições relativas às instituições por forma a incluir temporariamente membros deste país até à renovação da composição de cada órgão e alterando o Estatuto do TJUE.

A partir de 1 de julho de 2013 apenas a edição eletrónica do Jornal Oficial faz fé e produz efeitos jurídicos, nos termos do Regulamento (UE) N.º 216/2013 do Conselho de 4 de março de 2013, relativo à publicação eletrónica do Jornal Oficial da União Europeia. Determina que o Jornal Oficial é publicado sob forma eletrónica, nas línguas oficiais das instituições da União Europeia
, JOUE L 69 de 13.03.2013, pp. 1 a 3.
REGULAMENTO (UE, Euratom) N.º 1023/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 22 de outubro de 2013, JOUE L 287 de 29.10.2013, pp. 15 a 62.


Regulamento que altera o Estatuto dos Funcionários da União Europeia e o Regime aplicável a outros agentes da União Europeia, inicialmente aprovados em 1962 e instituídos pelo Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.º 259/68 do Conselho (JO L 56 de 04.03.1968, p. 1, com a última redacção dada pelo Regulamento (UE, Euratom) n.º 1080/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho de 24 de Novembro de 2010 (JOUE L 311 de 26.11.2010, pp. 1 a 8). Rectificado pela última vez no JOUE 144 de 05.06.2012, p. 48.
2014

1 de Janeiro de 2014 

Adopção da moeda única pela Letónia (segundo Decisão do Conselho 2013/387/UE de 9 de Julho de 2013 no JOUE L 195 de 18.07.2013, pp. 24 a 26) e emissão de novas faces nacionais das moedas em euros destinadas à circulação (2013/C 309/03, JOUE C 309 de 24.10.2013, p. 3). A zona euro passa a contar com 18 países.
A terceira fase da União Económica e Monetária (UEM) teve início em 1 de janeiro de 1999. O Conselho, reunido a nível dos Chefes de Estado e de Governo, decidiu que a Bélgica, a Alemanha, a Espanha, a França, a Irlanda, a Itália, o Luxemburgo, os Países Baixos, a Áustria, Portugal e a Finlândia preenchiam as condições necessárias para a adoção do euro em 1 de janeiro de 1999. Seguiram-se: a Grécia em 1 de janeiro de 2001; a Eslovénia em 1 de janeiro de 2007, Chipre e Malta em 1 de janeiro de 2008, a Eslováquia em 1 de Janeiro de 2009 e a Estónia em 1 de Janeiro de 2011.
DECISÃO DO CONSELHO 2014/C 33/04 de 11 de fevereiro de 2014, JOUE L 41 de 12.02.2014, p. 18.

Decisão que designa os membros do comité previsto no artigo 255.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. A este comité cabe dar parecer sobre a adequação dos candidatos ao exercício das funções de juiz ou de advogado-geral do Tribunal de Justiça e do Tribunal Geral, antes de os Governos dos Estados membros procederem às nomeações. É composto por sete personalidades, escolhidas de entre antigos membros do Tribunal de Justiça e do Tribunal Geral, membros dos tribunais supremos nacionais e juristas de reconhecida competência, um dos quais é proposto pelo Parlamento Europeu. Procura-se que a composição do comité seja equilibrada, nomeadamente no que diz respeito à sua base geográfica e à representação dos regimes jurídicos dos Estados membros.

DIRETIVA 2014/41/UE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO, JOUE L 130 de 01.05.2014, pp. 1 a 36.
Directiva de 3 de abril de 2014 relativa à decisão europeia de investigação em matéria penal. Nos termos do artigo 82.º, n.º 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), a cooperação judiciária em matéria penal na União assenta no princípio do reconhecimento mútuo das sentenças e decisões judiciais, princípio esse comummente referido, desde o Conselho Europeu de Tampere, de 15 e 16 de outubro de 1999, como a pedra angular da cooperação judiciária em matéria penal na União.

22 a 25 de Maio de 2014 

Oitavas eleições para os 751 deputados ao Parlamento Europeu.
Em Portugal, realizaram-se a 25 de Maio
.

DECISÃO 2014/414/UE DO CONSELHO EUROPEU, JOUE L 192 de 01.07.2014, p. 52.
Decisão de 27 de junho de 2014 que propõe ao Parlamento Europeu Jean-Claude Juncker como candidato ao cargo de Presidente da Comissão Europeia, nos termos do artigo 17.º, n.º 7, do Tratado da União Europeia. Procedimento resultante da nova redacção do Tratado de Lisboa, atentos os resulta atentos os resultados das eleições europeias anteriores, realizadas entre 22 e 25 de Maio, realizadas as consultas adequadas e, neste caso, com o apoio do PPE - Partido Popular Europeu.

DIRETIVA 2014/85/UE DA COMISSÃO, JOUE L 194 de 02.07.2014, pp. 10 a 13.
Diretiva de 1 de julho de 2014 que altera os anexos da Diretiva 2006/126/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, sendo o texto relevante para efeitos do EEE. A Diretiva 2006/126/CE é relativa à carta de condução e estabelece o modelo com base no qual os Estados-Membros devem emitir as cartas de condução nacionais (JOUE L 403 de 30.12.2006, p. 18), e foi aplicável integralmente em 19 de janeiro de 2013. Fora alterada pela última vez pela Directiva da Comissão 2013/47/UE de 2 de outubro de 2013, JOUE L 261 de 03.10.2013, p. 29.
TRIBUNAL DA FUNÇÃO PÚBLICA DA UNIÃO EUROPEIA, JOUE L 206 de 14.07.2014, pp. 1 a 45.

Publicação do Regulamento de Processo do Tribunal da Função Pública da União Europeia, adoptado em 21 de maio de 2014 que substitui o Regulamento de Processo do Tribunal de 25 de Julho de 2007 (JOUE L 225 de 29.08.2007, pp. 1 a 29), com as últimas alterações que lhe foram introduzidas em 24 de Maio de 2011 (JOUE L 162 de 22.06.2011, p. 19), nos termos dos artigos 19.º, n.º 1, do TUE e 257.º do TFUE.

TRIBUNAL DA FUNÇÃO PÚBLICA DA UNIÃO EUROPEIA, JOUE L 206 de 14.07.2014, pp. 45 a 51.

Publicação das Instruções ao Secretário do Tribunal da Função Pública da União Europeia, adoptadas em 21 de maio de 2014 que substituem as de 11 de Julho de 2012 (JOUE L 260 de 27.09.2012, pp. 1 a 5).
TRIBUNAL DA FUNÇÃO PÚBLICA DA UNIÃO EUROPEIA, JOUE L 206 de 14.07.2014, pp. 52 a 75.

Publicação das Instruções Práticas às partes sobre a tramitação dos processos no Tribunal da Função Pública da União Europeia adoptadas em 21 de maio de 2014 que substituem as de 11 de Julho de 2012 (JOUE L 260 de 27.09.2012, pp. 6 a 25).
DECISÃO DO CONSELHO EUROPEU 2014/638/UE, JOUE L 262 de 02.09.2014, p. 5.
Decisão de 30 de agosto de 2014 em reunião extraordinária relativa à eleição de Donald Tusk para Presidente do Conselho Europeu para o período compreendido entre 1 de dezembro de 2014 e 31 de maio de 2017, nos termos do artigo 15.º, n.º 5, do Tratado da União Europeia. Porque o mandato do Presidente do Conselho Europeu, Herman Van Rompuy, terminou em 30 de novembro de 2014
.

DECISÃO DO CONSELHO EUROPEU 2014/639/UE, JOUE L 262 de 02.09.2014, p. 6.
Decisão de 30 de agosto de 2014 em reunião extraordinária que nomeia Federica Mogherini a Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança para o período compreendido entre o termo do mandato da Comissão e 31 de outubro de 2019, nos termos do artigo 17.º, n.º 7, do Tratado da União Europeia
. 

DECISÃO DO CONSELHO EUROPEU 2014/749/UE, JOUE L 311 de 31.10.2014, pp. 36 a 38. 
Decisão de 23 de outubro de 2014 que nomeia a Comissão Europeia 2014-2019, para o período compreendido entre 1 de novembro de 2014 e 31 de outubro de 2019, com 28 membros, entre os quais nove mulheres.
2014/C 407/07, JOUE C 407/14 de 15.11.2014, p. 7.
Critérios de atribuição dos processos às secções no Tribunal da Função Pública da União Europeia estabelecidos em 1 de outubro de 2014, em conformidade com o disposto no artigo 4.º do Anexo I do Estatuto do Tribunal de Justiça e no seu Regulamento de Processo, decidindo atribuir, a partir da apresentação da petição inicial, os processos alternadamente à Primeira Secção, à Segunda Secção e à Terceira Secção, em função da ordem por que são registados na Secretaria, sem prejuízo das remessas de processos ao Tribunal Pleno ou a um juiz singular.
DIRETIVA 2014/104/UE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO, JOUE L 349 de 05.12.2014, pp. 1 a 19.
Directiva de 26 de novembro de 2014 relativa a certas regras que regem as ações de indemnização no âmbito do direito nacional por infração às disposições do direito da concorrência dos Estados-Membros e da União Europeia, sendo o texto relevante para efeitos do EEE. A aplicação pública (public enforcement) dos artigos 101.º e 102.º do TFUE é assegurada pela Comissão, mediante o exercício das competências previstas no Regulamento (CE) n.º 1/2003 do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas nos artigos 81.º e 82.º do Tratado (JO L 1 de 4.1.2003, p. 1). Com a entrada em vigor do Tratado de Lisboa, em 1 de dezembro de 2009, os artigos 81.º e 82.º do Tratado que institui a Comunidade Europeia passaram a ser os artigos 101.º e 102.º do TFUE, com conteúdo idêntico. A aplicação pública também incumbe às autoridades nacionais da concorrência. Estes artigos produzem efeito direto nas relações entre particulares e criam, para as pessoas em causa, direitos e obrigações que os tribunais nacionais devem tutelar. Os tribunais nacionais têm um papel igualmente essencial na aplicação das regras da concorrência (aplicação privada ou private enforcement) porque os artigos 101.º e 102.º do TFUE produzem efeito direto nas relações entre particulares e criam, para as pessoas em causa, direitos e obrigações. A presente diretiva estabelece certas regras necessárias para assegurar que quem sofra danos causados por uma infração ao direito da concorrência por uma empresa ou associação de empresas possa exercer efetivamente o direito a pedir a reparação integral desses danos por essa empresa ou associação. Estabelece regras que fomentam a concorrência não falseada no mercado interno e eliminam os obstáculos ao seu bom funcionamento, assegurando uma proteção equivalente em toda a União para as pessoas que sofram tais danos.
CONSELHO 2014/C 438/04, JOUE C 438 de 06.12.2014, pp. 3 a 6.


Projeto de conclusões do Conselho sobre a vacinação enquanto instrumento eficaz no domínio da saúde pública, nos termos do artigo 168.º do TFUE. Face à crescente recusa da vacinação em alguns Estados membros e no sentido de salientar a importância de o público em geral compreender o valor das vacinações contribuindo para uma sociedade global mais saudável.
DECISÃO DO CONSELHO 2014/887/UE, JOUE L 353 de 10.12.2014, pp. 5 a 8. 

Decisão de 4 de dezembro de 2014 relativa à aprovação, em nome da União Europeia, da Convenção da Haia sobre os Acordos de Eleição do Foro. Considerando que a União Europeia está a desenvolver esforços no sentido de criar um espaço judiciário comum baseado no princípio do reconhecimento mútuo das decisões judiciais, a Convenção sobre os Acordos de Eleição do Foro, celebrada em 30 de junho de 2005, no quadro da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, contribui positivamente para promover a autonomia das partes nas transações comerciais internacionais e para melhorar a previsibilidade das decisões judiciais relativamente a essas transações. Em especial, a Convenção garante às partes a necessária segurança jurídica de que o seu acordo de eleição do foro será respeitado e de que a decisão proferida pelo tribunal eleito será suscetível de ser reconhecida e executada em processos internacionais. 

O artigo 29.º da Convenção permite que organizações regionais de integração económica, como a União Europeia, assinem, aceitem, aprovem ou adiram à Convenção. A União assinou a Convenção em 1 de abril de 2009, sob reserva da sua celebração em data posterior, em conformidade com a Decisão 2009/397/CE do Conselho (JOUE L 133 de 29.5.2009, p. 1). A Convenção afeta o direito derivado da União em matéria de competência judiciária baseada na escolha pelas partes, bem como em matéria de reconhecimento e execução das correspondentes decisões judiciais, em especial o Regulamento (CE) n.º 44/2001 do Conselho (JOCE L 12 de 16.1.2001, p. 1), que será substituído a partir de 10 de janeiro de 2015 pelo Regulamento (UE) n.º 1215/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho (JOUE L 351 de 20.12.2012, p. 1). Com a adoção do Regulamento (UE) n.º 1215/2012, a União abriu caminho à aprovação da Convenção, em nome da União, assegurando a coerência entre as regras da União sobre a eleição do foro em matéria civil e comercial, por um lado, e as regras da Convenção, por outro. Os Estados-Membros ficam vinculados à Convenção por força da sua aprovação pela União.

Rectificação, JOUE L 354 de 11.12.2014, p. 90.

Rectificação
 ao Regulamento Delegado (UE) n.º 887/2013 da Comissão, de 11 de julho de 2013 (JOCE L 247 de 18 de setembro de 2013), que por sua vez alterou o REGULAMENTO (UE) N.º 211/2011 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 16 de Fevereiro de 2011 (JOUE L 65 de 11.03.2011, pp. 1 a 22), sobre a iniciativa de cidadania que estabelece os procedimentos e as condições para a apresentação de uma iniciativa de cidadania, tal como previsto no artigo 11.º do TUE e no artigo 24.º do TFUE. O Tratado da União Europeia (TUE) reforça a cidadania da União e melhora o seu funcionamento democrático, prevendo nomeadamente que todos os cidadãos têm o direito de participar na vida democrática da União através de uma iniciativa de cidadania europeia. Esse direito oferece aos cidadãos a possibilidade de abordarem directamente a Comissão, convidando-a a apresentar uma proposta de acto jurídico da União para aplicar os Tratados, semelhante ao direito conferido ao Parlamento Europeu pelo artigo 225.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) e ao Conselho pelo artigo 241.º do TFUE.
DECISÃO DO CONSELHO 2014/900/UE de 9 de dezembro de 2014, JOUE L 358 de 13.12.2014, pp. 25 a 27.

Decisão do Conselho que altera o seu Regulamento Interno de 1 de Dezembro de 2009 (JOUE L 325 de 11.12.2009, pp. 35 a 61), com as indicações sobre a população total de cada Estado membro de acordo com os dados de que dispõe o Serviço de Estatística da União Europeia em 30 de Setembro, para o período compreendido entre 1 de janeiro de 2015 e 31 de dezembro de 2015, para efeitos do artigo 16.º, n.º 5, do TUE. Assim, em 2014, a União Europeia conta com 507,3 milhões de habitantes.

18 de Dezembro de 2014
Parecer do Tribunal de Justiça 2/13 de 18 de Dezembro de 2014, sobre
o Acordo relativo à adesão da União Europeia à Convenção Europeia dos Direitos do Homem. Este parecer surge na sequência das alterações introduzidas pelo Tratado de Lisboa, o qual veio consagrar expressamente, no artigo 6.º, n.º 2, TUE, que a UE adere à CEDH, de forma a suprir a falta de competência da UE apontada pelo mesmo Tribunal, aquando da primeira tentativa de adesão
. Este novo parecer é o culminar de vários anos de negociações entre a Comissão e o Conselho da Europa, com vista à referida adesão.
Na verdade, apesar de todos os 28 Estados membros da UE serem membros do Conselho da Europa e da CEDH, a UE enquanto organização internacional não é signatária da CEDH. Relembre-se que a União Europeia goza de personalidade jurídica internacional nos termos do artigo 47.º do TUE. Na prática, isto significa que os actos e omissões praticados por instituições, órgãos e agências da UE não são sindicáveis perante o do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem e apesar de a jurisprudência constante dos tribunais da UE afirmar o especial significado da CEDH no quadro da protecção dos direitos fundamentais, os particulares não podem fazer-se valer da jurisprudência do TEDH perante os tribunais da UE, uma vez que estes não se encontram vinculados por essa mesma jurisprudência.

DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU 2014/949/UE, Euratom de 16 de dezembro de 2014, JOUE L 369 de 24.12.2014, p. 70.

Eleição da irlandesa Emily O'Reilly como Provedora de Justiça Europeia, em funções desde 1 de Outubro de 2013 depois de o grego P. Nikiforos Diamandouros ocupar o cargo desde 1 de Abril de 2003. Conforme o convite do Parlamento Europeu 2014/C 293/04 à apresentação de candidaturas, tendo em vista a eleição do Provedor de Justiça Europeu para a legislatura 2014-2019, tendo em conta os artigos 24.º e 228.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (JOUE C 293 de 02.09.2014, p. 13).

 O Provedor de Justiça é escolhido de entre personalidades que sejam cidadãos da União, no pleno gozo dos seus direitos civis e políticos, que ofereçam todas as garantias de independência e reúnam as condições necessárias no seu país para exercer as mais elevadas funções jurisdicionais, ou possuam experiência e competência notórias para o desempenho das funções de Provedor de Justiça. 
2015


Ano Europeu do Desenvolvimento pela Decisão n.º 472/2014/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 16 de abril de 2014 sobre o Ano Europeu para o Desenvolvimento (2015) com o lema «O nosso mundo, a nossa dignidade, o nosso futuro», JOUE L 136 de 09.05.2014, pp. 1 a 60. O objectivo do AED 2015 consiste em informar os cidadãos europeus acerca da cooperação para o desenvolvimento da UE, realçar o que a União Europeia já pode realizar enquanto principal doador de ajuda a nível mundial e o que poderá fazer mais com base numa combinação dos esforços dos Estados membros e das suas instituições. O AED 2015 pretende estimular o interesse activo dos cidadãos europeus pela cooperação para o desenvolvimento e sensibilizá-los para as suas responsabilidades e oportunidades no que se refere à formulação e à execução das políticas. Contribuirá para sensibilizar a opinião pública para o papel da cooperação para o desenvolvimento da UE, que tem numerosas vantagens tanto para os destinatários como para os cidadãos da UE, num mundo em mutação e cada vez mais interdependente.
O Conselho designou as cidades de Mons, na Bélgica, e de Plzeň, na República Checa, para Capital Europeia da Cultura para o ano de 2015 (Decisões 2010/757/UE de 18 de Novembro de 2010, JOUE L 322 de 08.12.2010, p. 42 e 2011/323/UE de 19 de Maio de 2011, JOUE L 146 de 01.06.2011, p. 1).

1 de Janeiro de 2015

A Lituânia, país da Europa de Leste com 65.000 km2 e 3 milhões de habitantes, adere ao Euro, conforme Decisão do Conselho 2014/509/UE, de 23 de julho de 2014 (JOUE L 228 de 31.07.2014, pp. 29 a 32). A zona euro passa a contar com 19 países.

Janeiro a Junho de 2015
Presidência do Conselho da União Europeia cabe à Letónia.

2014/C 463/05, JOUE C 463 de 23.12.2014, p. 17.

Informação relativa aos dias feriados do ano de 2015 nos Estados membros da União Europeia.

10 de Janeiro de 2015
Passa a ser aplicável o REGULAMENTO (UE) N.º 1215/2012 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 12 de dezembro de 2012 (JOUE L 351 de 20.12.2012, pp. 1 a 32), relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial (reformulação), que revoga o Regulamento (CE) n.º 44/2001 do Conselho de 22 de Dezembro de 2000 (conhecido como “Bruxelas I”) relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial (JOUE L 12 de 16.1.2001, p. 1), alterado pela última vez pelo Regulamento (UE) n.º 416/2010 da Comissão de 12 de Maio de 2010 que altera os anexos I, II e III do Regulamento (CE) n.º 44/2001, JOUE L 119 de 13.05.2010, pp. 7 a 13. O regulamento determinava a competência judiciária, o reconhecimento e a execução das decisões em matéria civil e comercial nos países da União Europeia (UE), e permite responder a questões fundamentais que se colocam em caso de litígio entre pessoas que residem em Estados-Membros diferentes, a saber, quais são os tribunais competentes e de que forma uma decisão judicial proferida num Estado-Membro vai ser reconhecida e executada noutro. Inclui quadro de correspondência entre o anterior regulamento e o actual.
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� Regulamento n.º 1 que estabelece o regime linguístico da Comunidade Económica Europeia, no JO 17 de 06.10.1958, pp. 385 e 386, rectificado no JO 34 de 29.05.1959, p. 630.


Alterações a este Regulamento pelos Regulamento (CE) n.º 920/2005 do Conselho de 13 de Junho de 2005, em que fixa já 21 línguas oficiais e de trabalho (JOUE L 156 de 18.06.2005, pp. 3 e 4) e Regulamento (CE) n.º 1791/2006 do Conselho de 20 de Novembro de 2006, JOUE L 363 de 20.12.2006, p. 1. 


� Pela Decisão do Conselho 2013/299/UE, Euratom de 14 de Junho de 2013 (JOUE L 169 de 21.07.2013, p. 69), na impossiblidade de utilizar o tempo estabelecido pela Decisão 78/639/Euratom, CECA, CEE, de 25 de julho de 1978, que fixa o período para a primeira eleição dos representantes ao Parlamento Europeu por sufrágio universal direto (JOCE L 205 de 29.07.1978, p. 75) de 7 a 10 de junho de 1979.


� Nos termos do Decreto do Presidente da República n.º 24/2014 de 21 de março, DR n.º 57, p. 2127.


� Nos termos do Tratado de Lisboa, o Presidente do Conselho Europeu é eleito para um mandato de dois anos e meio (artigo 15.º, n.º 5 e 6, do TUE) pelo Conselho Europeu (agora uma instituição da União Europeia, pelos artigos 13.º e 15.º do TUE).


� Nos termos do Tratado de Lisboa, o Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e Política de Segurança é nomeado pelo Conselho Europeu (artigo 18.º, n.º 1, do TUE) e conduz a política externa e de segurança comum da União (artigo 18.º, n.º 2, do TUE). O seu titular preside à formação do Conselho relativa aos Negócios Estrangeiros (artigo 236.º do TFUE), é um dos vice-presidentes da Comissão (artigo 18.º, n.º 3 e 4, do TUE) e participa nos trabalhos do Conselho Europeu (artigo 15.º, n.º 2, do TUE).


� Atentem-se as datas. As rectificações de actos da União Europeia acontecem sem a limitação de prazo que a nossa lei interna determina, ver a Lei da Publicação dos Diplomas – Lei n.º 74/98 de 11 de Novembro (com a 4.ª alteração pela Lei n.º 43/2014 de 11 de julho, DR n.º 132 1.ª série, pp. 3805 a 3810), artigo 5.º (60 dias). 


� Parecer 2/94 do Tribunal de Justiça de 28.03.1996, ao abrigo da competência consultiva do artigo 218.º, n.º 11, do TFUE (era o artigo 288.º do TCE que depois passou a 300.º).
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